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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 24ª VARA 

CÍVEL E EMPRESARIAL REGIONAL DE CURITIBA –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

Autos n.º 0013267-47.2025.8.16.0194 

 

 

 

GOLDSTON ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. , endereços 

eletrônicos: contato@goldston.com.br  e aj.orionpelehnsa@goldston.com.br 1,  

neste ato representada por seu sócio administrador CLAUDIO MARIANI 

BERTI ,  advogado inscrito na OAB/PR sob n.º 25.822, nos autos em epígrafe 

de ação de RECUPERAÇÃO JUDICIAL ,  vem, respeitosamente ,  à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento à determinação contida no i tem “17” do 

mov. 55, bem como na decisão de mov. 258, expor e requerer o que adiante 

segue.  

 

1. ANÁLISE DE LEGALIDADE DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

1.1. Em consonância com o previsto no art.  22, I I ,  alínea “h”,  da Lei 

11.101/2005 (LRF), um dos deveres impostos ao Administrador Judicial é o de 

apresentar seu relatório a respeito do Plano de Recuperação Judicial  

apresentado pela Recuperanda, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados de 

sua apresentação nos autos.  

 

1.2. Neste mesmo sent ido, é o entendimento doutr inário , o qual 

indica de que este é o momento processual  oportuno para o auxil iar do Juízo 

real izar a anál ise de legal idade das cláusulas previstas no PRJ : 

 
Dessa forma,  para a lém da regra ora pos i t ivada,  a  admin is t ração 
jud ic ia l  deve estar  preparada para fazer  anál ise re lac ionada ao  
contro le  de  legal idade do p lano de  recuperação jud ic ia l .  Apesar de  
não ex is t i r  expressa prev isão legal  nesse sent ido,  os magis t r ados,  
após a consol idação e aprovação do p lano,  podem determinar  a  
apresentação de um parecer a  respei to  da legal idade das c láusulas 
do p lano de recuperação jud ic ia l .  Esse parecer do admin is t rador  
jud ic ia l  va i  co laborar  com o ju iz  no exame de  legal idade do  p lano e 
na sua dec isão de homologação. 2 

 

 
1 E-mai l  c r iado espec í f i ca  e  exc lus ivamente pa ra a tend imento a  demandas ,  c redores  e  in t eressados  
no p rocessamento da Recuperação Jud ic ia l  n . º  0013267-47.2025.8 .16.0194.  
2 COSTA,  Danie l  Cárn io .  Comentá r ios  à  le i  de recuperação  de  empresas  e  fa l ênc ia :  Le i  n . º  11.101,  
de 09 de feve re i ro  de 2005 .  4  ed.  rev .  a t ua l .  Cur i t i ba .  Ed.  Juruá,  2023.  p .  209.  
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1.3. Nota-se, portanto, que o objet ivo da análise prévia de 

legal idade do PRJ é justamente para prevenir eventual anulação futura de 

cláusulas que, mesmo que aprovadas pelos credores, contenham disposições 

i legais que ensejarão a sua anulação pelo d. Juízo quando da homologação 

do PRJ. 

 

1.4. Assim, o exame prévio permite que a Recuperanda promova 

adequações ao texto do PRJ antes ou mesmo durante a Assembleia Geral de 

Credores, na forma do art.  56, §  3º, da Lei 11.101/2005.  

 

a. TEMPESTIVIDADE 

 

1.5. O art.  53, caput ,  da Lei 11.101/2005, dispõe que o Plano de 

Recuperação Judicial deve ser apresentado no prazo improrrogável de 60 

(sessenta) dias, contados da publicação que defer ir o processamento da 

Recuperação Judicial.  

  

1.6. A decisão de mov. 55 foi publ icada no DJEN em 12/09/2025 

(sexta-feira) (veiculada em 11/09/2025), inic iando a contagem do prazo para 

apresentação do PRJ em 15/09/2025, com prazo fatal para tanto em 

13/11/2025. 

 
1.7. Do compulsar dos autos, denota-se que as Recuperandas 

apresentaram seu Plano de Recuperação Judicial em 03/11/2025  (mov. 252), 

sendo este, portanto, TEMPESTIVO.  

 

1.8. Ato contínuo, o art.  53, através dos seus incisos, indica quais 

são os requisitos obr igatór ios que devem constar no PRJ, quais sejam: 

 
I  –  d iscr iminação pormenor izada dos meios de recuperação a ser  
empregados,  conforme o  ar t .  50 desta  Le i ,  e  seu resumo;  
I I  –  demonstração de sua v iab i l idade econômica;  e  
I I I  –  laudo  econômico- f inancei ro e de  aval iação dos bens e at ivos do  
devedor,  subscr i to  por  p rof iss ional  legalmente habi l i tado ou empresa 
espec ia l izada.  

 

1.9. Nestes termos, esta Administradora Judicial passará a tecer 

suas considerações a respeito do cumprimento dos requisitos  legais 

obrigatór ios, bem como quanto às disposições constantes nas cláusulas do 

Plano de Recuperação Judicial em anál ise. 
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b. ARTIGO 53, I ,  LFR: MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

(ARTS. 50 E 53 DA LFR)  

 

1.10.  O PRJ apresenta os meios de recuperação e reestruturação do 

negócio que pretende adotar na Cláusula 3  (3. REESTRUTURAÇÃO DO 

PLANO DE NEGÓCIOS ).   

 

1.11.  Ainda, o PRJ prevê as medidas de reestruturação do passivo 

em suas Cláusulas 4.1, 4.2, 4.3, 4.4, 4.5 ,  as quais versam sobre a correção 

monetária e incidência de juros, período de carência, deságio, parcelamentos 

e amort izações.  

 
1.12.  Preenchido, portanto, o requisito do art.  53, I ,  da Lei 

11.101/2005. 

 

c. ARTIGO 53, II , LFR: DEMONSTRAÇÃO DE 

VIABILIDADE ECONÔMICA 

 

1.13.  O PRJ foi apresentado devidamente acompanhado pelo Laudo 

de Viabi l idade Econômica de mov. 252.3, o qual foi elaborado por empresa 

especial izada. 

 

1.14.  Logo, a pr incípio, o PRJ cumpre o requisito do art.  53, I I ,  da Lei 

11.101/2005. 

 
d. Artigo 53, I I I ,  LFR: LAUDO ECONÔMICO 

FINANCEIRO E DE AVALIAÇÃO DOS BENS DO 

ATIVO 

 

1.15.  Acompanharam o PRJ apresentado tanto o Laudo Econômico -

Financeiro das Recuperandas (mov. 252.3) quanto as Relações de Bens de 

sua propr iedade (movs. 252.4/252.5). O primeiro, conforme destacado no item 

anterior, foi elaborado por empresa especial izada. 

 

1.16.  No que diz respeito  aos bens e at ivos das Recuperandas, 

observou-se que foram apresentadas duas relações a seu respeito  (movs. 

252.4/252.5), entretanto,  desacompanhadas de qualquer laudo técnico para 

tanto. Frise-se o fato de que as relações de bens foram assinadas somente 

pela sócia das Recuperandas, Sra. Lizmari do Pilar Pacheco  (movs. 252.4 e 

252.5).  
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1.17.  Nestes termos, entende-se que o requisito legal do art. 53, I I I ,  

da Lei 11.101/2005, foi parcialmente preenchido ,  haja vista que somente o 

laudo econômico-f inanceiro foi elaborado por empresa especializada para 

tanto, inexist indo efet iva comprovação de que houve aval iação técnica de 

todos os bens e at ivos das Recuperandas.  

 

e. CLÁUSULAS 4.1 A 4.6 (PAGAMENTO AOS 
CREDORES –  ASPECTOS GERAIS) 

 
1.18.  As Cláusulas 4.1 a 4.6 do PRJ  de mov. 252.2 apresentam os 

aspectos gerais para aplicação da correção monetária e incidência de juros, 

período de carência, deságio, parcelamentos e amort izações  dentro da 

proposta de pagamento apresentada, resumida da seguinte forma:  

 

Classe Subclasse Parcela Inicial  Carência 
Prazo para 

Pagamento 

Correção 

Monetária  

Deságio 

 

Classe I  
Crédi tos 
Trabalh is tas  

Crédi tos de 
R$ 1,00 até  

R$ 
10.000,00  

Até 12 (doze) 
meses,  a  contar  da 
data da publ icação 

da dec isão que 
homologar o Plano 

de Recuperação 
Judic ia l  

-  -  

Correção 
Monetár ia  pe la TR, 
acresc ida de juros 

de 2% ao ano,  
desde a data da 
homologação do 

PRJ  

n/a  

Crédi tos de 
R$ 

10.001,00 
até R$ 

20.000,00  

Até 12 (doze) 
meses,  a  contar  da 
data da publ icação 

da dec isão que 
homologar o Plano 

de Recuperação 
Judic ia l  

-  -  

Correção 
Monetár ia  pe la TR, 
acresc ida de juros 

de 2% ao ano,  
desde a data da 
homologação do 

PRJ  

20% 
(v in te por  

cento)  

Crédi tos de 
R$ 

20.001,00 
até R$ 

50.000,00  

Até 12 (doze) 
meses,  a  contar  da 
data da publ icação 

da dec isão que 
homologar o Plano 

de Recuperação 
Judic ia l  

-  -  

Correção 
Monetár ia  pe la TR, 
acresc ida de juros 

de 2% ao ano,  
desde a data da 
homologação do 

PRJ  

30% 
( t r in ta  por  

cento)  

Crédi tos de 
R$ 

50.000,00 
até 150 
sa lár ios  
mín imos 

Até 12 (doze) 
meses,  a  contar  da 
data da publ icação 

da dec isão que 
homologar o Plano 

de Recuperação 
Judic ia l  

-  -  

Correção 
Monetár ia  pe la TR, 
acresc ida de juros 

de 2% ao ano,  
desde a data da 
homologação do 

PRJ  

50% 
(c inquenta 
por  cento)  

Crédi tos 
ac ima de 

150 
sa lár ios  
mín imos 

Após o término do  
per íodo de 

carênc ia  

24 (v in te 
e quatro)  

meses 

24 (v in te e 
quatro)  

parce las 
semestra is  e  

iguais ,  a  contar  
do término do 

per íodo de 
carênc ia  

Correção 
Monetár ia  pe la TR, 
acresc ida de juros 

de 2% ao ano,  
desde a data da 
homologação do 

PRJ  

80% 
(o i tenta 

por  cento)  
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Classe Subclasse Parcela Inicial  Carência 
Prazo para 

Pagamento 

Correção 

Monetária  

Deságio 

 

Classe I I  
Crédi tos com 
Garant ia  Real  

-  
Após o término do  

per íodo de 
carênc ia  

24 (v in te 
e quatro)  

meses 

24 (v in te e 
quatro)  

parce las 
semestra is  e  

iguais ,  a  contar  
do término do 

per íodo de 
carênc ia  

Correção 
Monetár ia  pe la TR, 
acresc ida de juros 

de 2% ao ano,  
desde a data da 
homologação do 

PRJ  

80% 
(o i tenta 

por  cento)  

Classe I I I  
Crédi tos 
Qui rogra fár ios  

-  
Após o término do  

per íodo de 
carênc ia  

24 (v in te 
e quatro)  

meses 

24 (v in te e 
quatro)  

parce las 
semestra is  e  

iguais ,  a  contar  
do término do 

per íodo de 
carênc ia  

Correção 
Monetár ia  pe la TR, 
acresc ida de juros 

de 2% ao ano,  
desde a data da 
homologação do 

PRJ  

80% 
(o i tenta 

por  cento)  

Classe IV  
Crédi tos 
ME/EPP 

-  
Após o término do  

per íodo de 
carênc ia  

18 
(dezoi to)  

meses 

10 (dez)  
parce las 

semestra is  e  
iguais ,  a  contar  
do término do 

per íodo de 
carênc ia  

Correção 
Monetár ia  pe la TR, 
acresc ida de juros 

de 2% ao ano,  
desde a data da 
homologação do 

PRJ  

80% 
(o i tenta 

por  cento)  

 

1.19.  Ainda, o PRJ de mov. 252.2 prevê a possibi l idade de os 

Credores aderirem à Classe de Credores Colaboradores,  a qual permite o 

recebimento dos créditos sem qualquer apl icação de deságio.  

 

1.20.  Para tanto, dispõe a Cláusula  4.5.1 CREDORES 

COLABORADORES  que estes credores aderentes deverão: i)  comparecer à 

Assembleia Geral de Credores, com votação favorável ao PRJ proposto , cujo 

comparecimento poderá ser subst ituído por outorga de procuração com 

poderes específ icos e l imitados para comparecer e votar em adesão à cláusula 

de colaboração; e i i) continuação do fornecimento de bens, serviços, 

crédito/fomento nas condições de preço e prazo prat icados no ramo de 

atuação das Recuperandas. Deste modo, as Recuperandas se comprometem 

a destinar o valor  equivalente a 5% (cinco por cento) de cada novo 

fornecimento, ao pagamento do crédito sujeito à Recuperação Judicial.  

 
1.21.  Considerando tais fatores, por serem parâmetros a serem 

negociados entre credores e devedoras,  passíveis ou não de aprovação em 

Assembleia Geral de Credores, tratam-se de termos atinentes ao conteúdo 

econômico das cláusulas .  Por tal razão, correspondem ao ponto de 

negociação sobre a qual a decisão tomada pelos Credores em Assembleia 

Geral de Credores ou por Termos de Adesão possui soberania ,  restando ao 

Poder Judiciár io o controle de legal idade das cláusulas propostas e das 

formalidades de del iberação.  
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1.22.  Cabe ressaltar o entendimento consol idado pelo C. Super ior 

Tribunal de Justiça acerca do tema: 

 

DIREITO EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO INTERNO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  PLANO DE RECUPERAÇÃO 

HOMOLOGADO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. LIMITES AO 
CONTROLE JUDICIAL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO 
STJ .  RECURSO NÃO PROVIDO. I .  CASO EM EXAME  1 .  Agravo  

in terno in terposto  cont ra dec isão  do Desembargador  Convocado 
Car los Cin i  Marchionat t i ,  que negou seguimento  a recurso espec ia l .  
A par te  agravante sustentou o preenchimento  dos requis i tos  de  
admiss ib i l idade e p le i teou a reforma do dec isum. A par te  agravada,  
in t imada nos termos do  ar t .  1 .021,  §  2º,  do  CPC, não  se mani festou .  
O Min is tér io  Públ ico apôs c iênc ia.  I I .  QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2.  

A questão em d iscussão cons is te em ver i f icar  a possibil idade de 
revisão judicial  das cláusulas do plano de recuper ação 
judicial  aprovado em assemble ia gera l  de c redores,  espec ia lmente 

no que tange aos prazos de pagamento, índices de correção,  
carência e deságio ,  bem como se há v íc io  na fundamentação do  

acórdão recor r ido por  omissão ou contrad ição.  I I I .  RAZÕES DE 

DECIDIR 3 .  A jurisprudência do STJ é pacíf ica no sentido de 
que a assembleia geral  de credores é soberana para 
del iberar sobre os termos do plano de recuperação judicial,  
sendo l imitada a atuação do Judiciário ao controle de 
legalidade do plano, sem adentrar no  conteúdo econômico 
das cláusulas aprovadas  (REsp 1.587 .559/PR; AgInt  no REsp 

1.743.785/SP).  4 .  A pretensão de red iscut i r  c láusulas do p lano 
aprovado conf igura  tentat iva de rev isão  do mér i to  do ju lgado ,  o  que  
é vedado em sede de recurso espec ia l  quando inex is tente af ronta  
d i re ta à leg is lação federa l .  5 .  A dec isão agravada baseou -se em 
jur isprudênc ia dominante do STJ,  a t ra indo a apl icação das Súmulas 
568 e 83  do STJ,  que  au tor izam o ju lgamento  monocrát ico quando há 
entendimento consol idado sobre o  tema.  IV.  RECURSO NÃO 
PROVIDO.   
(AgInt  no AREsp n.  2 .781.039/PR, re la to ra Min is t ra  Danie la  Teixe i ra ,  
Terce i ra  Turma,  ju lgado em 5/5/2025,  DJEN de  8 /5/2025)  

Gr i f o  n o ss o  

 

1.23.  Sedimentada tal questão, não havendo quaisquer vedações à s 

Recuperandas para propor parâmetros de deságio, carência, correção 

monetária e juros de mora, a Administradora Judicial passa à anál ise das 

Cláusulas supramencionadas, conforme segue.  

 

f.  CLÁUSULA 4.1 (CLASSE I –  CRÉDITOS 

TRABALHISTAS) 

 

1.24.  A Cláusula 4.1 do PRJ de mov. 252.2 versa sobre o pagamento 

dos créditos da Classe I –  Créditos Trabalhistas, possuindo a seguinte 

previsão:  
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Classe Subclasse Parcela Inicial  Carência 
Prazo para 

Pagamento 

Correção 

Monetária  

Deságio 

 

Classe I  
Crédi tos 
Trabalh is tas  

Crédi tos de 
R$ 1,00 até  

R$ 
10.000,00  

Até 12 (doze) 
meses,  a  contar  da 
data da publ icação 

da dec isão que 
homologar o Plano 

de Recuperação 
Judic ia l  

-  -  

Correção 
Monetár ia  pe la TR, 
acresc ida de juros 

de 2% ao ano,  
desde a data da 
homologação do 

PRJ  

-  

Crédi tos de 
R$ 

10.001,00 
até R$ 

20.000,00  

Até 12 (doze) 
meses,  a  contar  da 
data da publ icação 

da dec isão que 
homologar o Plano 

de Recuperação 
Judic ia l  

-  -  

Correção 
Monetár ia  pe la TR, 
acresc ida de juros 

de 2% ao ano,  
desde a data da 
homologação do 

PRJ  

20% 
(v in te por  

cento)  

Crédi tos de 
R$ 

20.001,00 
até R$ 

50.000,00  

Até 12 (doze) 
meses,  a  contar  da 
data da publ icação 

da dec isão que 
homologar o Plano 

de Recuperação 
Judic ia l  

-  -  

Correção 
Monetár ia  pe la TR, 
acresc ida de juros 

de 2% ao ano,  
desde a data da 
homologação do 

PRJ  

30% 
( t r in ta  por  

cento)  

Crédi tos de 
R$ 

50.000,00 
até 150 
sa lár ios  
mín imos 

Até 12 (doze) 
meses,  a  contar  da 
data da publ icação 

da dec isão que 
homologar o Plano 

de Recuperação 
Judic ia l  

-  -  

Correção 
Monetár ia  pe la TR, 
acresc ida de juros 

de 2% ao ano,  
desde a data da 
homologação do 

PRJ  

50% 
(c inquenta 
por  cento)  

Crédi tos 
ac ima de 

150 
sa lár ios  
mín imos 

Após o término do  
per íodo de 

carênc ia  

24 (v in te 
e quatro)  

meses 

24 (v in te e 
quatro)  

parce las 
semestra is  e  

iguais ,  a  contar  
do término do 

per íodo de 
carênc ia  

Correção 
Monetár ia  pe la TR, 
acresc ida de juros 

de 2% ao ano,  
desde a data da 
homologação do 

PRJ  

80% 
(o i tenta 

por  cento)  

 

1.25.  Verif ica-se, das disposições constantes na Cláusula em 

questão, que as Recuperandas propuseram em seu PRJ que os créditos até 

150 (cento e cinquenta) salár ios mínimos serão pagos em até  12 (doze) meses, 

a contar da data da publ icação da decisão que homologar o Plano de 

Recuperação Judicial .  

 
1.26.  Não obstante esta Administradora Judicial não ter identif icado 

nenhum crédito trabalhista existente além daqueles constantes na Relação 

Nominal de Credores (art.  7º,  § 2º, da Lei  11.101/2005), apresentada ao mov. 

273 nos autos recuperacionais, constatou-se que o Grupo Recuperando não 

previu em seu PRJ o modo de pagamento daqueles créditos l imitados a cinco 

salários-mínimos, vencidos nos três meses anter iores ao pedido  de RJ.  
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1.27.  Sal ienta-se que tais créditos poderão ser objeto de futuros 

pedidos de habi l i tação de crédito propostos no curso da RJ, sobretudo em 

razão da existência de diversas Reclamatórias Trabalhistas ajuizadas em face 

de ambas as Recuperandas.  

 
1.28.  Assim, esta Administradora Judicial entende  que a cláusula 

deve ser complementada ,  uma vez que deixou de prever disposição 

específ ica acerca daqueles créditos previstos no art.  54, § 1º, da Lei  

11.101/2005: 

 
Art .  54 .  O p lano de  recuperação jud ic ia l  não poderá prever  prazo  
super ior  a  1 (um) ano para pagamento dos crédi tos der ivados da 
leg is lação do t rabalho  ou decorrentes  de ac identes de t rabalho  
venc idos até a data do pedido de recuperação jud ic ia l .  
§  1º.  O p lano não  poderá,  a inda,  prever  prazo super ior  a  30 ( t r in ta )  
d ias para o  pagamento,  a té o l imi te  de 5 (c inco)  sa lár ios -mín imos por  
t rabalhador,  dos crédi tos de natu reza est r i tamente sa lar ia l  venc idos 
nos 3 ( t rês)  meses an ter iores ao pedido de recup eração jud ic ia l .   

 
1.29.  Neste sentido:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERACAO JUDICIAL.  
RETIF ICACAO DO PLANO JUDICIAL.  O cont ro le  prév io da legal idade  
do p lano de recuperação jud ic ia l  revela -se apropr iado em prest ig io  a 
ce ler idade e ef icác ia processual ,  ev i tando -se eventual  submissão de 
p lano com i legal idades a Assemble ia  Gera l  de Credores e  poster ior  
inva l idação da proposta  aprovada por  v io lação  a regras de ordem 
públ ica.  Ret i f icações ao p lano de recuperação jud ic ia l .  Apresentação 
de laudo econômico - f inancei ro.  Juntada  de mera  pro jeção numér ica 
de como dar-se-ao ta is  pagamentos.  Laudo econômico - f inancei ro que 
deve ref le t i r  a  saúde f inancei ra da empresa e demonstrar  a  
poss ib i l idade de adimplemento das condições de pagamento 
propostas aos credores,  su je i tos  e não su je i tos  a recuperação 
jud ic ia l .  Crédi tos t rabalh is tas.  Art.  54 da Lei  nº 11.101/2005.  Plano 
de recuperação.  I legal idades.  Previsão de deságio e prazo de  
pagamento superior a um ano.  Garantia insuficiente.  O plano não 
poderá,  a inda,  prever  prazo super ior  a t r inta dias para o  
pagamento,  até  o l imite de  cinco salár ios mínimos por 
trabalhador,  dos créditos de  natureza estr i tamente salarial  
vencidos nos t rês meses anteriores ao pedido de recuperação 
judicial .  A prev isão de percentuais  de deságio d i ferentes a credores 
de uma mesma c lasse,  qual  se ja ,  a  t rabalh is ta ,  e  i legal ,  uma vez que 
não se pode fazer  d is t inção de credores somente pela sua  or igem, 
sob pena ofensa ao  pr inc íp io  par  condi t io  credi torum. Também i legal  
a  poss ib i l idade de acordos ind iv iduais ,  l iv remente pactuados pelos 
credores,  vez que credores per tencentes a uma mesma s i tuação 
jur íd ica devem ser  t ra tados de forma igual i tá r ia .  Al ienação de bens 
ou rea l ização de UPI  mediante autor ização  jud ic ia l .  Correção  
monetár ia .  Adoção da  Taxa Referenc ia l .  Não cabimento,  d iante  da  
não recomposição do credi to  se adotada a TR. Recurso desprov ido.  
(TJ-SP -  Agravo de Inst rumento:  2227929 -87.2023.8.26 .0000 Mogi -
Mir im,  Relator . :  J .B.  Pau la L ima,  Data de Ju lgamento:  
31/01/2024,  1ª  Câmara Reservada de Di re i to  Empresar ia l ,  Data de  
Publ icação :  01/02/2024 )  

Gr i f o  n o ss o  
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1.30.  Por tais razões, esta Administradora Judicial adota o 

entendimento de que a cláusula em comento é parcialmente nula ,  haja vista 

que não prevê a forma de pagamento dos créditos trabalhistas l imitados até 5 

(cinco) salár ios mínimos, em descompasso ao previsto no art .  54, § 1º, da Lei 

11.101/2005.  

 

1.31.  Adiante, ver if icou-se que a Cláusula 4.1.1  discorre sobre a 

possibil idade de as Recuperandas, nas Reclamatór ias Trabalhistas em que 

tenham sido efetuados depósitos judiciais/recursais, promoverem o 

pagamento das condenações mediante levantamento dos depósitos existentes 

e, na hipótese de os créditos serem infer iores ao valor depositado, o 

excedente será levantado pelas Recuperandas.  

 
1.32.  No mesmo sent ido, a Cláusula 4.1.3  dispõe que os créditos que 

não tenham sido incluídos na Relação Nominal de Credores na data da 

Assembleia Geral de Credores em que houver aprovação do PRJ serão pagos 

a part ir  do momento em que o crédito se tornar incontroverso, podendo os 

pagamentos serem real izados diretamente ao Credor ou do depósito em conta 

judicial no valor do crédito existente na data do pedido.  

 
1.33.  No sent ir desta Auxi l iar do Juízo, ambas as Cláusula são nulas , 

tendo em vista que não levam em consideração o exposto no art.  6º, § 1º, da 

Lei 11.101/2005:  

 
Art .  6 º A  decretação da fa lênc ia ou o defer imento do processamento  
da recuperação jud ic ia l  impl ica:  
§  1º Terá prosseguimento no ju ízo no qual  est iver  se processando a 
ação que demandar quant ia  i l íqu ida.  

 

1.34.  Isto porque, sendo o crédito sujeito ao processo de 

soerguimento,  não basta que ele se torne somente incontroverso. Ou seja,  é 

necessário que ocorra sua habi l i tação na Recuperação Judicial para que seu 

pagamento ocorra nos exatos termos do Plano de Recuperação Judicial 

aprovado pelos credores, sob pena de ofensa ao pr incípio da paridade dos 

credores, a r igor do que dispõe o § 2º do art.  6º, da Lei 11.101/2005:  

 

Art .  6 º A  decretação da fa lênc ia ou o defer imento do processamento  
da recuperação jud ic ia l  impl ica:  
[ . . . ]  
§  2º É permi t ido p le i tear ,  peran te o admin is t rador jud ic ia l ,  
habi l i tação,  exc lusão ou modi f icação de crédi tos der ivados da 
re lação de t rabalho,  mas as ações de natureza t rabalh is ta ,  inc lus ive 
as impugnações a que se refere  o ar t .  8 º  desta Le i ,  serão 
processadas perante a jus t iça espec ia l izada até a apuração do 
respect ivo crédi to ,  que  será inscr i to  no  quadro -gera l  de  credores  pelo 
va lor  determinado em sentença.  
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1.35.  Inclusive, o C. STJ f irmou entendimento de que compete ao 

Juízo Recuperacional dispor acerca dos depósitos recursais efetuados no 

âmbito da Justiça do Trabalho, não podendo Credores e Devedores deles 

dispor. Confira-se a ementa do Confl ito de Competência n .º 162.769 - SP 

(2018/0330658-8), lavrado pela Ministra Maria Isabel Gal lott i :  

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA -  JUÍZO DO TRABALHO E JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL -  DEPÓSITOS RECURSAIS -  ART.  899  
DA CLT COM A REDAÇÃO DA LEI  13.467/2017 -  PRESSUPOSTO DE 
ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS -  PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
-  DESTINAÇÃO -  COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO .  
1 .  No âmbi to  da  Just iça do Trabalho,  o  depós i to  prev is to  no § 1º do 
ar t igo 899  da CLT é pressuposto de admiss ib i l idade dos recursos 
in terpostos contra as sentenças em que houver condenação em 
pecúnia,  tendo duas f ina l idades:  garant i r  a  execução e ev i tar  
recursos prote la tó r ios .   
2.  Concedida  a recuperação judicia l  à  empresa reclamada no 
curso da  demanda,  o crédito  é novado e  se submete aos efei tos 
da recuperação,  por  expressa disposição dos arts.  49 e 59  da  Lei  
n.  11.101/2005.   
3.  É da competência do juízo da recuperação a execução de 
créditos l íquidos apurados em outros órgãos judiciais,  inclusive  
a destinação dos depósitos recursais fei tos no âmbito do 
processo do t rabalho.   
4 .  Conf l i to  conhec ido para dec larar  a  competênc ia do Juízo onde se 
processa a recuperação jud ic ia l .  

Gr i f o  n o ss o  

 

1.36.  Por estes motivos, esta Administradora Judicial adota o 

entendimento de que as cláusulas em questão são nulas ,  uma vez que o 

pagamento de todos os credores cujos créditos são sujeitos à Recuperação 

Judicial  devem ser real izados no bojo do processo recuperacional,  sob pena 

de afronta ao princípio da paridade de credores. Além disto, os depósitos 

recursais efetuados no âmbito da Justiça do Trabalho deverão ser levantados 

somente mediante análise e autor ização do d. Juízo Recuperacional,  nos 

termos da fundamentação.  

 

g. CLÁUSULAS 4.2, 4.3, 4.4 E 4.5 (CLASSES II ,  I I I E 

IV)  

 

1.37.  As Cláusulas 4.2, 4.3, 4.4 e 4.5 estabelecem a forma de 

pagamento dos créditos das Classes II  –  Créditos com Garant ia Real, Classe 

II I  –  Créditos Quirografários e Classe IV –  Créditos ME e EPP, em que restou 

consignado o seguinte:  
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Classe  Subclasse  Parcela Inicial  Carência  
Prazo para 
Pagamento  

Correção 
Monetária  

Deságio 

 

Classe I I  
Crédi tos com 
Garant ia  Real  

-  
Após o término do  

per íodo de 
carênc ia  

24 (v in te 
e quatro)  

meses 

24 (v in te e 
quatro)  

parce las 
semestra is  e  

iguais ,  a  contar  
do término do 

per íodo de 
carênc ia  

Correção 
Monetár ia  pe la TR, 
acresc ida de juros 

de 2% ao ano,  
desde a data da 
homologação do 

PRJ  

80% 
(o i tenta 

por  cento)  

Classe I I I  
Crédi tos 
Qui rogra fár ios  

-  
Após o término do  

per íodo de 
carênc ia  

24 (v in te 
e quatro)  

meses 

24 (v in te e 
quatro)  

parce las 
semestra is  e  

iguais ,  a  contar  
do término do 

per íodo de 
carênc ia  

Correção 
Monetár ia  pe la TR, 
acresc ida de juros 

de 2% ao ano,  
desde a data da 
homologação do 

PRJ  

80% 
(o i tenta 

por  cento)  

Classe IV  
Crédi tos 
ME/EPP 

-  
Após o término do  

per íodo de 
carênc ia  

18 
(dezoi to)  

meses 

10 (dez)  
parce las 

semestra is  e  
iguais ,  a  contar  
do término do 

per íodo de 
carênc ia  

Correção 
Monetár ia  pe la TR, 
acresc ida de juros 

de 2% ao ano,  
desde a data da 
homologação do 

PRJ  

80% 
(o i tenta 

por  cento)  

 
1.38.  Além disso, as Recuperandas criaram a Subclasse dos 

“Credores Colaboradores”, cujos termos da negociação giram em continuidade 

nos fornecimentos de bens, serviços e crédito nas condições de preço e prazo 

prat icados no seu ramo de atuação. Assim, as Recuperandas se comprometem 

a destinar o valor  equivalente a 5% (cinco por cento) de cada novo 

fornecimento, ao pagamento do crédito sujeito à Recuperação Judicial.  

 

1.39.  Restou observado que as cláusulas supraditas não são ilegais , 

e versam sobre direi tos de caráter econômico e disponíveis ,  não cabendo à 

AJ se imiscuir nessa seara (que compete exclusivamente aos credores em 

AGC, conforme entendimento jurisprudencial do E. STJ 3).  

 

h. CLÁUSULA 4.6.5 - SUSPENSÃO DAS OBRIGAÇÕES 

EXIGÍVEIS EM FACE DE TERCEIROS NÃO 

VOLUNTARIAMENTE VINCULADOS A CRÉDITOS 

SUJEITOS AO PRESENTE PRJ 

 

1.40.  A Cláusula 4.6.5  em questão possui a seguinte disposição:  

 

 

 
3 AgIn t  no AREsp n .  2 .781.039/PR,  re la t ora  Min is t ra  Danie la  Te ixe i ra ,  Terce i ra  Turma,  ju lgado em 
5/5 /2025,  DJEN de 8 /5 /2025.  
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1.41.  Da leitura da cláusula em questão, constata -se que as 

Recuperandas pretendem, com a aprovação do PRJ, suspender o exercício 

dos Credores de exigirem os créditos dos quais são t itulares dos demais 

coobr igados, podendo apenas fazê-lo na hipótese de que as Recuperandas 

não cumprirem com todos os termos plano de soerguimento proposto.  

 

1.42.  A novação dos créditos deve ser interpretada nos l imites do 

previsto no art.  59, caput ,  da Lei 11.101/2005:  

 
Art .  59.  O p lano de recuperação jud ic ia l  impl ica novação dos crédi tos 
anter iores ao pedido,  e  obr iga o devedor e todos os credores a e le  
su je i tos ,  sem pre juízo das garant ias ,  observado o d isposto no § 1º 
do ar t .  50 desta Le i .  

 

1.43.  Deste modo, independentemente do t ipo de garantia (voluntária 

ou não), fato é que os efeitos da novação do PRJ não se estendem aos 

avalistas ou codevedores, pois os garantidores não integram e nem se 

benef ic iam do regime especial da Recuperação Judicial.  

 

1.44.  Portanto, as garant ias são dotadas de autonomia, de  modo que 

a situação do devedor não afeta em nada o garant idor ou coobrigado . 

 
1.45.  Assim, não se pode ignorar o entendimento consol idado do C. 

STJ sobre o tema, o qual dispõe de que este t ipo de disposição somente terá 

ef icácia perante os credores que expressamente a aderirem, sem quaisquer 

ressalvas, confira-se: 
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AGRAVO INTERNO.  RECURSO ESPECIAL.  AGRAVO DE  
INSTRUMENTO. PLANO DE RECUPERACAO JUDICIAL.  NOVACAO.  
EXTENSAO.  GARANTIDORES.  SUPRESSAO  OU SUBSTITUICAO. 
CREDOR TITULAR. CONSENTIMENTO EXPRESSO. SUMULAS 83 e  
581/STJ.  INOVACAO.  IMPOSSIBILIDADE.  
1.  Cinge-se a controvérs ia  a def in i r  se  a c lausula do p lano de 
recuperação jud ic ia l  que prevê a supressão das garant ias  rea is  e 
f ide jussór ias pode at ing i r  os  credores que não mani festaram sua 
expressa concordânc ia com a aprovação do p lano.  
2.  A cláusula que estende a novação aos coobrigados é legí t ima 
e oponível  apenas aos credores que aprovaram o plano de 
recuperação sem nenhuma ressalva,  não sendo ef icaz em relação 
aos credores ausentes da assemble ia geral ,  aos  que se  
abstiveram de votar  ou aos que se posic ionaram contrariamente 
a tal  disposição.  
3.  A  anuência do  t i tu la r  da garant ia  rea l  e  ind ispensável  na h ipótese  
em que o  p lano de recuperação jud ic ia l  prevê a sua supressão ou  
subst i tu ição.  
4 .Questao pac i f icada no âmbi to  da Segunda  Seção com o ju lgamento  
do REsp 1.794.209/SP.  
(STJ -  AgInt  nos EDcl  no REsp:  1949443 MT 2021/0221428 -1 ,  
Relator . :  Min is t ra  MARIA ISABEL GALLOTTI,  Data de  Ju lgamento :  
28/08/2023,  T4 -  QUARTA TURMA,  Data  de Publ icação:  DJe 
31/08/2023)  

 

1.46.  Em decorrência de todo o exposto , esta Administradora Judicial  

entende que a cláusula em exame é parcialmente nula ,  uma vez que sujeita 

todos os credores. Não obstante haja possibil idade 

suspensão/extinção/supressão de garantias  –  o que é um direito disponível do 

credor –  é necessár io de que ele expresse de forma cabal sua concordância 

com a previsão do PRJ, a f im de que ela venha a ter ef icácia. 

 

1.47.  Não é o caso, portanto, de impor tal disposição a todos os 

credores de forma indist inta na hipótese de eventual concessão da 

Recuperação Judicial  visada. 

 
i .  CLÁUSULA 5.6 –  DESCUMPRIMENTO DO PLANO 

 

1.48.  A Cláusula 5.6  possui a seguinte disposição:  
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1.49.  Da leitura da Cláusula supradita, verif ica -se que as 

Recuperandas objet ivam dispor sobre consequências diversas àquelas 

previstas em lei (arts. 61, § 1º, 62 e 73, IV, todos da Lei 11.101/2005) na 

hipótese de descumprimento do Plano de Recuperação Judicial apresentado, 

o que não pode ser admit ido.  

 

1.50.  Este é, inclusive, o entendimento deste E. TJPR:  

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO –  DECISAO QUE CONVOLOU A  
RECUPERACAO JUDICIAL EM FALENCIA –  TAXATIVIDADE DAS 
HIPÓTESES DE CONVOLAÇÃO EM QUEBRA ARROLADAS NO 
ARTIGO 73 DA LEI  Nº  11.101/2005  –  PRECEDENTES DO STJ –  
SUPOSTA INATIVIDADE EMPRESARIAL –  SITUACAO ESTRANHA 
AO ROL TAXATIVO –  INSOLVENCIA JURIDICA SUJEITA A  
APURACAO EM PROCESSO FALIMENTAR AUTONOMO –  EXEGESE 
DO ARTIGO 73,  §1º,  DA LFRJ –  DECISAO CASSADA –  RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO.  
(TJPR -  17ª  Câmara Cíve l  -  0043628-52.2022.8.16.0000 -  Cur i t iba -  
Rel . :  RUY A.  HENRIQUES -  J .  12.04.2023)  

 
1.51.  No mesmo sent ido, o C. STJ:  

 

DIREITO EMPRESARIAL.  AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.  CONVOLACAO  

EM FALENCIA.  DESCUMPRIMENTO DE ORDEM DE EMENDA A  

INICIAL.  ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL.  HIPOTESES TAXATIVAS  

DO ART. 73 DA LEI  N.  11.101/2005.  AGRAVO PROVIDO. 1.  A 

jurisprudência do STJ estabelece que as  hipóteses de convolação 

de recuperação judicia l  em fa lência previs tas no ar t .  73  da Le i  n.  

11.101/2005 são taxativas,  devendo ser in terpretadas de forma 

restr i t iva.  2 .  O não cumpr imento  da ordem de emenda a in ic ia l ,  por  

s i  só,  não e h ipótese  suf ic iente para convolar  a  recuperação jud ic ia l  

em fa lênc ia,  sa lvo  se conf iguradas as s i tuações prev is tas no  ro l  

taxat ivo do  ar t .  73 da Lei  de Recuperações e Fal ênc ias.  3 .  A 

convolação em fa lênc ia com base em esvaz iamento patr imonia l  deve  

ser  caracter izada por  l iqu idação substanc ia l  que pre jud ique  credores 

não su je i tos  a  recuperação jud ic ia l ,  inc lu indo as  Fazendas Publ icas,  

conforme prev is to  no ar t .  73,  VI ,  §  3º,  da  Lei  n .  11.101/2005.  4 .  No 

caso concreto,  não fo i  demonstrado  o pre ju ízo  a credores fora do  

processo recuperac ional ,  condição necessár ia  para a convolação em 

fa lênc ia com base  no esvaz iamento patr imonia l .  5 .  Agravo  prov ido  

para  dar  p rov imento ao recurso espec ia l .  

(AgInt  no AREsp n.  2 .632.368/SP,  re la tor  Min is t ro  João Otáv io  de  

Noronha,  Quar ta Turma,  ju lgado em 11/11/2024,  DJe  de 13/11/2024)  

 
1.52.  Frente a todo o exposto, entende esta Administradora Judicial 

que a cláusula em exame é nula  ao prever tratamento diverso ao 

inadimplemento/descumprimento do PRJ, cujo rol taxat ivo se encontra no art.  

73 da Lei 11.101/2005. 
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2. CONCLUSÃO DA ANÁLISE DE LEGALIDADE 
 

2.1. Diante de todo o exposto nos itens acima,  estas são as 

observações da AJ quanto ao Plano de Recuperação Judicial apresentado ao 

mov. 252, cabendo ao d. Juízo del iberar sobre a eventual declaração de 

i legal idade das cláusulas cont idas no PRJ, quando e se efet ivamente aprovado 

o PRJ pelos credores sujeitos à RJ.  

 

3. DECISÃO DE MOV. 258 

 

3.1. Por f im, esta Administradora Judicial manifesta ciência da 

decisão de mov. 258, informando, ainda, que já apresentou a Relação Nominal 

de Credores, assim como a minuta do edital a que se refere o art.  53, parágrafo 

único e 7º, § 2º,  ambos da Lei 11.101/2005 (mov. 273).  

 

4.  REQUERIMENTOS 

 

4.1. Por todo o exposto, além do que certamente será supr ido pelo 

notório conhecimento jurídico de Vossa Excelência, a Administradora Judicial,  

respeitosamente ,  requer :  

 
(a) a juntada do presente Relatór io  sobre o Plano de Recuperação 

Judicial;  e 

 

(b) a publ icação do edital previsto no art.  53, parágrafo único  e 7º, 

§ 2º,  ambos da Lei 11.101/2005, apresentado por esta AJ ao 

mov. 273.8, cuja minuta, em arquivo editável,  já foi  

devidamente encaminhada à Serventia deste d. Juízo ( mov. 

273.9).  

 

Nestes termos,  

Pede defer imento.  

 

Curit iba,  18 de novembro de 2025. 

 

 

GOLDSTON ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA 

CNPJ/MF:  29.855.174/0001-18 

Representante: CLAUDIO MARIANI BERTI 

OAB/PR: 25.822 
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